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ESTADO DE sAo P~ULO

LLI Q 752 DE 30 DE 1.9&0

"Au tOl iza o Ex e cu tivo a ou tOl t0-r J à
CC){i.~á~' a.a ce .'!:~s,,~- cLví.a en t.o ó e [.0

Vã 00 ssa, concessão ére a e~ec~'
ção dos serviços de água e 6e col~
car>ão e destinação final aos e'2g,o/
tos sani tál i09 1/.

W~NOEL SAV~TIN, Prefeito do Munic!/
pio de _·ova Oôessa , Estado de são Paulo, no uso das atribl:d-I
çoes que lhe são conferidas por lei, faz saber que ã C~ara -
l:unicipal apz ova e ele proa.ulga a seguinte lei:

• RT. 1Q)- Fica o Po ô er Ex e eu tivo au/
torizaõo a outorgar, à C~panhia de Desenvolvi~ento de
Odessa-CODEN, ~eàiante concessão, o direito de i~plantar, ~/
pliar, ad~'nistrar e explorar, co~ exclusividade, os seI 'iços
de abasteci~ento de água e de coleta e destino final de esgo/
toe sanitário no ~unicipio.

-ART. 2º)- O prazo óe copc~ssao será
por te~po indets~inaao.

ARTe J~)-A CODEN assUfuirá O ativo e
o passivo do Serviço Autônoo..ode Água e Esgoto, criado pela
Lei nº 290, de 11 de Deze~bro de 1967.

ART. 42)- Os cargos necessál'ios sera
1..

pr-e encrrí.do e de preferência, n.eàia.nte o r-e oru lian..entoã e servil
dores da autarquia.

PARAGRAFO UNICO-)- Poãerá a concessi
náIia averbar o teiL.poô e servâ ço pre st.aôo ~ au tar-quí.a , na in/
clusão dos servidores recrutados a eus quadros ou optar pela
inãenização õo ten.poantez'ior•

••••••••••• segue •••••••••

ve -
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30/06/1960:

ART. 5Q)- Todos os bens n.õve í.s~ ill.6/

eis ô o SA.AE..:OI Ser i o J..ut.ônOCLo de .!gua e Esgot 08 ê e ....ova C:5 e8

sa), inclusive os direitos. serão incorporad03 à CODEN, n.edial1
te prévia avalia ão oe seu rea_ valor, a ser plocedida por Co/
n.issão especial de três n.en.bros,non.eados pelo Prei ito ~unici
pal dentre os funcionários da Prefeitucr'8,da CODEN e do SAAENO

PARA RAPO 12)- Igualn.ente serão tran~
feridos à CODEN, pelo seu valor escrituraI, as dotaçoes que, -
no orç~ento, estav~ destinados ao SAAENO. para o serviços de
~pliação das estaçoes de captação e tlatan.e~to.

PARAGR~FO 22)_ A incorporação de que
trata o presente artigo será'realizado sob fonna de conferên-/
cia de bens, segundo o que prescr~ve a lei n2 6.404, ãe 15 de
Dezen.bro de 1976, coa. subscrição do respectivo capital pela -/
Pref'e í, tura Municipal.

PARAGRAFO 32)- A,incorporação será -
feita pelo valor real ãos bens e direitos, não poàendo, en.ne/
nhun.a hipótese, esses valores ser inferiores aos que figlll'aa..
na contabiliõaàe àa ~utarquia.

PARAGRAFO 42)- O Poder Execu~ivo ce/
derá, en.c~odato, à concessionária, os bens vinculados aos -
serviços de água e esgoto que não forelL incorporaaos ao capi-/

1tal da concessionária.
ART. 62)_ No exe cicio de suas ativi/

dadee fica a CODEN investida dos.poderes, pr-e r-r-oga tâvae e de/
veres referidos no Art. 22 da Lei nQ 290 de 11 de DezelLbro àe
1967, podendo, ainda:

- •••••••• seg~e ••••••••
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ou:
ESTADO DE SÃO PAULO

:le.3- COn~iD~eçaO:
LEI Q 752 de 30106/1980:

I - u o,i.lize.~-8e s.eu. ôr-us t G e via.spú/
blicast es~aõas, carrinhos, e terrenos de dOll.inioaunicilal, -

-co~ su"eiçao aos reg~entow adll.inistrativos;
11 - exaainar instalaçoes hidráulico-

sanitárias prediais;
III - estabelecer servidoes para a -

execução e exploração dos seIviços concedidos, ficando a seu
cargo o pag~ento das respectivas indenizaçoes;

ÃRT. 72)- As contas óe água e esgoto
serão fixadas e~ ~ê~os de percentuais sobre o valor 00 salá-/
rio de referência vigente nO ~unicipio, calculadas e revistas
periodica.n.ente,de ~odo a assegurar a cobertura âos investio.e.n
tos, custoe operacionais e o.anut nção e expansão dos seIviços.

ART. 8Q)- Sex,ão obriga t6Ioios os serv,!
ços de água e esgotos nOs pr~dios consideraõos habitáveis, si/
tuados ~ logradouros dotados das respectivas redes.

ART. 9º)- Ficarão sujeitos ao pagao.en
to de ua.a contribuição, fixada e~ regu~ento, os terrenos ba1
dios, n.esn..odesprovidos de ligação, desde que situados eo.10-/
gradouros aer vidas pelas respectivas redes. o

ARTe 102)- A CODEN, fixará, e~ regu-I
~ento, l~ites a taxas o.in~as para consua.o oe água e utili/
zação da rede de esgotos.

ART. 112)- são vedadas a isenção e a
redução das contas dos serviços de água e esgotos, que não sei
jallidecorren~es de lei.

•••••••••••• segue •••••••••••



EST~DO DE SLO PAULO..L.s.4-
LEI 752 de 30/6/1560:

oe iêa ~,e10 (;0

sun.aô or , re aponô enô o , entreta~to, o rOFlie"tário do i.n.6vel,-
8olidari~ente, pelo à~bito.

ART, l~)- A tarifa de água, be~ co~o
08 vol~es ~in~os de con8~O, serão diferenciados confor~e a
utilização dos im6veis para fins co~erciai8, industriais ou re
sidenciais.

ARTe 142)- As tarifas de utilização
õos esgotos serão fixadae ell.percentuais sobre as contas de
água e deverão fo~ar receita que possibilite a execução do
serviço sua ~pliação e conservação àa respectiva rêde~ quand
fôr o caso, do trat~ento e destinação final dos esgotos.

ART. 152)- As contas de água e esgo/
to serão objeto de un..afa +ura I1nica e cobradas nas ~pocas fi/

xa das eu regul.an.ento.
ART. 162)- As contas não liquidadas

nas épocas pr6prias serão acrescidas àa a.ulta de lo%(àez por
cento) durante os trinta (30) prilLeiros dias de atrazo e de -
~ais 10% (dez por cento) depois desse prazo, sell.prejuizo do
corte da ligação.

PAR~GRAFO PRIKEIRO)- Decorridos pra/
zo superior a trinta (30) dias, contados do vencia. nto da con
ta, o f ozne cíuento de água se.!'ácortado e a ligação souente -
restabelecida ap6s o pa~ento do débito e seus acrésc~os e
da taxa de religação.

PAR!JRAFO SEGUNDO)- Os débitos dos
conaun i.ô or-e s fican. sujei tos aos jUl.OSn.o.rat6.!'iosde 1% (hwx.

po.! cento) ao ~ês e a cor eção ~onetária. li
I



• c: • _~..: ,"::-. ES l..DO o:: St.O PAULO1'..:...S • ./- CC~. l ..•.•Uayd.o.

I~I N2 752 de 30/06/1900:

ART. 17º)- A ~xtensões das redes ce
-água e esgoto S~Iao c~steaã~s elos Ioplie~áIios 60S i~6veis

beneficiados, epaztinôo-se os encargos de acoldo co~ r-Olaas-
a sere~ baixadas pela concessionária.

}~T. 18Q)- 106 10te~entoB nao ab~~w'
gidos pelos progra~as de trabalho já aprovados poderá a conce~
sionália atribuir, aos loteadores ou incorporadores, a execu-/
ção, por conta oesta, dos projetos e obras da rede e instal.a-I
çoes de água e esgotos, ficando por~m, as ligaçoes condicional
das à doação, pura e si~ples, daquelas redes e instalaçoes à -
concessio'1ária.

PARÁGRAFO U ICO)- o caso deste artil
go os pro~ tos das redes e i stalaçoes deverão ser aprovados,
previan.ente, pela conceaeí.onárí.a , que fiscalizará a execução
dos respectivos selviços.

ARTe 19º)- Quando o vol~e de água -
-disponivel nao con.portar o abaeteci[Lento de novos núcleos pre/

vistos co~ a abertura de lote~entos deverão os proprietários
ou incórporadores, de cO~Un acordo con.a concessionária, part!
cipar dos custos de ~pliação dos serviços de captação e trata
[Lento de água, ~ediante z-a teã o proporcional às respectivas -/
áreas loteadas de cada ~, nOs teraos do regulan.ento a ser bai
xado.

PARÁGRAFO 12)- Para os fins previs-I
tos neste artigo a CODEN elaborará o plano de expansão dos se~
viços e os orçan.entos de custos, que poderão ser ex~inados e
confe idos pelos interessados.

• ••••••• segue •.•...••.



O~ssa

? 2.6-
LEI T2 752 de 30106/1S80-

PARAGR~FO 22)- U~a vez apIovados oa
plo·etos e oI~a~ ntos os interessados â pcsitarao o v lor ôe
suas quotas na tesouraria da conc~ssionáriat os quais se con/

-verterao c~ pa ~ento ap6s a COne usao dos serviços.
PAR'GRAFO 3º - Nenh~ reajuste nO vai

lor dessas quotas poder~ ser exigido dos participantes se o -
sobrepreço esultar de erros ou atrazo na execução das obras -
previstas, tendo e~ vista os cronogr~as aprovados.

PARAGRAFO 4º)- Quando o vol~e a ser
obtido coa, as an.pliaçoes dos serviços fôr supe.rti o.r à ô eaanôa -

prevista co~ o abasteciaento dos nOVOS núcleos, a quota devida
por cada participante será estabelecida de acordo CO!Lo coneu!
~o provavel de cada área abrangida nO plano de atendiaento.

PARXGR~FO 5º)- Se não fôr alcançaõo o
vol~e de recursos previstos, por desistência ou desinteresse
de participantes, e a concessionária não pretenõer suprir a
lha coa seus pr6prios l1.ei08,os valores dos dep6sitos serão de
volvidos aos interessados.de foraa singela.

ART. 20º)- Os proprietários de áreas
tendidos c~ a ~pliação dos serviços, executados c~ recurso

particulares, sujeitar-se ão, do !LeSLO !Lodo, à contribuição -I
prevista no a tigo anterior, aesll.oque não tenha participado d
contrato de adesão final.

PARA:GRAFO l1NICO)- No caso deste aI·til
go, para efeito de cálculo dos custos das obras de ~pliação d
sistell.ade abastecill.entoe fixação da quota-parte, os valores
constantes do orç~ento inicial serão corrigidos segundo varia
çoes das unidades padrão de capita1.



O~ss c

1( 7 r O""~.,- -' .. .EST~DO D~ sAo PAULO.
LEI º 752 ce 50/06/1930:

-vo relacionado co~ o objeto desta concessao.
ART. 22~)- EnqQanto a concessionária

-ARTe 21º)- Finda a COncessao ~s ens
e õ':reitos ví.ncu.Laôs dcs serviços õe ~gua e esgo tos selão
transferidos à Frefei tura J,:uniciaã , inõe enôenten.ent.e ô e in-~
nização e pelos valores constantes da contabiliáade oa conceBI
sionária, assun...inooa Pr ef'eí, tura, neste caso, o ativo e passi/

-nao baixar novas tabelas de tarifas e vo1~es ~ni~oB óe cons~
~o, continuarão vigorando aqueles estabelecidos pela legisla-/
-çao em vigor.

ART. 23º)- A partir da data e~ ue a
concessioná:ria aaeun.ã, o controle dos serviços concedidos fica
rá extinto o Serviço Autôn~o oe !gua e Esgoto, c1iaoo pela -/
Lei nº 290 de 11 àe Deze~bro óe 1967.

ART, 24º)- Esta lei entrará e~ vigor
na data de sua pUblicação.

ARTe 25º)- Revog~-se as disposiçoes
e~ contrário.

ODESSA,

30 de Junho de 1.980.

Publicada na data.

/


